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DIOCORUMBÁ,

 instituído por meio do 

decreto Nº1.061, de 

25/06/2012 

DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá....................................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.............................................................................................................................................Álvaro Bernardo de Lima
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.............................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.......................................................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA - PROCESSO Nº 
08020.010292/2023-67

PARTES:  Município de Corumbá/MS e Ministério da Justiça e Segurança Pública/
Secretaria Nacional de Segurança Pública.

OBJETO: Estabelecer um regime de cooperação mútua entre os 
partícipes, visando o desenvolvimento e a implementação do projeto 
BOLSA-FORMAÇÃO, como componente da política de educação e 
valorização dos profissionais de segurança púbica e justiça criminal, a 
partir das diretrizes estabelecidas no âmbito do programa Nacional de 
Segurança Pública com Cidadania - Pronasci 2, nos termos do Decreto 
n.º 11.436, de 15 de março de 2023.

DATA: 03 de novembro de 2023.

VIGÊNCIA:    05 (cinco) anos a partir de sua assinatura.

ASSINAM:  MARCELO AGUILAR IUNES - PREFEITO MUNICIPAL 
DE CORUMBÁ-MS; FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR 
- SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - RAFAEL 
VELASCO BRANDINI - SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS 
PENAIS.43565/>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Resultado/Adjudicação de Licitação
Pregão Eletrônico nº  63/2023  - Processo Nº 12097/2023  
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O Município Corumbá-MS, através 
do pregoeiro, comunica o resultado do processo licitatório que visa a Registro de 
preço para eventual aquisição de materiais de consumo de laboratório para atender 
a demanda da Rede de serviços de Saúde do município.Empresas vencedoras: 
GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
(71957310000147) com o lote: 66 no valor total de R$ 36.720,00 (trinta e seis 
mil e setecentos e vinte reais). MS SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA-ME (24595488000105) com os lotes: 1, 2, 3, 24, 36, 
41, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 67, 68, 72 e 73 no valor total de R$ 80.566,25 
(oitenta mil e quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos). FEMAP 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA (22803038000135) com os 
lotes: 26, 34 e 75 no valor total de R$ 8.652,60 (oito mil e seiscentos e cinquenta 
e dois reais e sessenta centavos). DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 
(02472743000190) com os lotes: 4, 5, 17, 18 e 45 no valor total de R$ 5.800,60 
(cinco mil e oitocentos reais e sessenta centavos). AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI ME (24595557000180) com os lotes: 37, 39 e 43 no valor total 
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). LIGA MEDICAL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA (40281661000157) com os lotes: 38 e 40 no valor 
total de R$ 6.137,50 (seis mil e cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI (29700587000123) com o lote: 
20 no valor total de R$ 84,60 (oitenta e quatro reais e sessenta centavos). SHL - 
SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL (41733464000194) com os lotes: 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 21, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 42, 44, 46, 
47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 65, 69, 70, 71, 74 e 77 no valor total de R$ 
66.487,52 (sessenta e seis mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e 
dois centavos).
Itens desertos: 22, 23 e 35
Item fracassado: 76
Corumbá, 21 de dezembro de 2023.                                    
Roberto Thadeu Almirão Nantes Komiyama / Pregoeiro.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 015/2023 - SISP
Processo - 9.388/2023.
Partes - Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e a empresa OS ENGENHOSOS LTDA.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação dos 
prazos de vigência e execução contratual em 04 (quatro) meses, sem reflexo 
financeiro, contados a partir do encerramento dos prazos estipulados anteriormente, 
conforme justificativa técnica e manifestação jurídica constante nos autos do 
Processo Administrativo n° 9.388/2023 - Credenciamento n°001/2022.
Cláusula Segunda - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 20/12/2023.
Assinam: RICARDO CAMPOS AMETLLA - SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS / OS ENGENHOSOS LTDA.
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SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 059/2022 
- SEMED
Processo - 12054/2019.
Partes - Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Educação e a 
PRESTADORA DE SERVIÇOS NASCIMENTO LTDA - ME.
Cláusula Primeira - O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência em 06 (seis) meses, sem reflexo financeiro, contados a partir do encerramento 
do prazo estipulado anteriormente, conforme justificativa e manifestação jurídica 
constante nos autos do processo administrativo n° 12.054/2019 - Tomada de Preço 
n° 015/2019.                                                                                                                                Cláusula 
Segunda - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as demais 
cláusulas do contrato ora aditado obrigando - se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 12/12/2023.
Assinam: GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/ EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NASCIMENTO LTDA 
- ME.

1° TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 044/2023 - SISP
Pelo presente instrumento do 1° Apostilamento Contratual, o Município de Corumbá 
(MS), por intermédio da Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos, 
representada por seu titular, Ricardo Campos Ametlla, nos autos do Processo 
Administrativo n° 9.215/2023, resolve apostilar o Contrato administrativo acima 
referenciado, com a finalidade de registrar a inclusão da dotação orçamentária 
referente aos recursos:
Órgão Orçamentário: 37.00 - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços 
Públicos
Unidade Orçamentária: 37.10 - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços 
Públicos
Projeto Atividade: 26.782.0103.5062.000 - Implantação, Pavimentação e 
Conservações das vias urbanas, pontes e estradas vacinais;
Natureza Da Despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações;
Fonte de Recurso: CIDE - Contribuição sobre Intervenção no Domínio Econômico 
- 1.750.0000;
Fonte de Recurso: FEP - Fundo Especial de Petróleo - 1.704.0000
Mantenham-se inalteradas as demais cláusulas contratuais. Cujos documentos 
integram este apostilamento, com fulcro nas disposições do art. 65, §8° da Lei n° 
8.666/93.
Corumbá-MS, 12 de dezembro de 2023.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretario Municipal De Infraestrutura E 
Serviços Públicos.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 013/2023 - SISP
Processo - 9.391/2023.
Partes - Município de Corumbá por meio da Fundação de Turismo do Pantanal e a 
empresa AC7 Construtora & Projetos LTDA.
Cláusula Primeira - O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação dos 
prazos de vigência e execução em 04 (quatro) meses, sem reflexo financeiro, 
contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do processo administrativo 
n° 9.391/2023 - Credenciamento n° 001/2022.
Cláusula Segunda - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 18/12/2023.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretario Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e a empresa AC7 Construtora & Projetos LTDA.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 528/2023 - FUNEC
Processo nº 39.087/2023 - Dispensa (artigo 24, II da Lei 8.666/93)
Partes: A Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa L.M.C.MARTINS -EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  05.495.583/0001-92
Objeto: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
HOSPEDAGEM (TIPO SINGLE E DUPLO), EM CONFORMIDADE COM MANUAL 
DE IDENTIDADE VISUAL DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO 
GROSSO DO SUL, PARA ATENDER O EVENTO “ECO PANTANAL EXTREMO 
2023 - JOGOS DE AVENTURA”, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 15, 16 E 17 DE 
DEZEMBRO DE 2023, NA CIDADE DE CORUMBÁ/MS, CONFORME CONVÊNIO 
Nº 33.673/2023 FIRMANDO COM A FUNDESPORTES, ATRAVÉS DO PROCESSO 
Nº 85/006.585/2023.
FONTE DE RECURSO:1.500.
VALOR: R$ 14.925,00 (Quatorze Mil novecentos e vinte e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.00 - Secretaria Municipal de Governo
27.84 - Fundação de Esportes de Corumbá
33.90.36.80- Hospedagens
DATA DO EMPENHO: 15/12/2023
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Assina: Marcelo Nunes Araujo - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

Extrato do Contrato n° 033/2023/FUNEC- CONVITE Nº 04/2023 - Processo nº 
27.902 - Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa L.F DE SOUZA - LTDA 
- CNPJ: 08.433.376/0001-00. Objeto: Contratação de empresa especializada na 

confecção de material de divulgação (tipo folders, faixas, windbanners, lona plotada) 
em conformidade com o Manual de Identidade Visual da Fundação de Desporto e 
Lazer de Mato Grosso do Sul, para serem utilizados durante o Evento “Eco Pantanal 
Extremo 2023 - Jogos de Aventura”, que acontecerá nos dias 15, 16 e 17 de 
dezembro de 2023 na cidade de Corumbá/MS, conforme Convênio nº 33.673/2023 
firmado com a Fundesportes, através do Processo nº 85/006.585/2023. VALOR: R$ 
10.100,00 (Dez mil e sem reais) conforme notas de empenho nº 523 e 524, de 13 
de dezembro de 2023. Processo Nº 27.902/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do instrumento contratual equivalente será de 06 (seis), computados a 
partir da data de sua celebração. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.811.0101.5051 - 
Desporto de Rendimento - 33.90.30.00 - Material de Consumo - 33.90.32 - Material, 
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. Base Legal: Lei Federal 8666/93 e 
4.320/64 e suas alterações posteriores. Foro: Comarca de Corumbá - MS Data da 
Assinatura: 13/12/2023. Assinam: MARCELO NUNES ARAUJO - Diretor-Presidente 
da Fundação de Esportes de Corumbá e o Sr. Lourival Ferreira de Souza - LF DE 
SOUZA.

Extrato do Contrato n° 034/2023/FUNEC- CONVITE Nº 04/2023 - Processo 
nº 27.902 - Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa MS SHOWS 
PRODUÇÕES  - PROMOÇÃO DE SHOWS, MÚSICA E EVENTOS LTDA - CNPJ: 
. Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de material de 
divulgação (outdoors) em conformidade com o Manual de Identidade Visual da 
Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, para serem utilizados 
durante o Evento “Eco Pantanal Extremo 2023 - Jogos de Aventura”, que acontecerá 
nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2023 na cidade de Corumbá/MS, conforme 
Convênio nº 33.673/2023 firmado com a Fundesportes, através do Processo nº 
85/006.585/2023. VALOR: O valor do presente contrato é de R$7.000,00 (sete mil 
reais) conforme Processo Nº 27.902/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do instrumento contratual equivalente será de 06 (seis), computados a 
partir da data de sua celebração. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.811.0101.5051 
- Desporto de Rendimento - 33.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoal 
Jurídica. Base Legal: Lei Federal 8666/93 e 4.320/64 e suas alterações posteriores. 
Foro: Comarca de Corumbá - MS Data da Assinatura: 13/12/2023. Assinam: 
MARCELO NUNES ARAUJO - Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de 
Corumbá e o Sr. Dênis Carlos de Souza de Medeiros -  MS SHOWS PRODUÇÕES 
- PROMOÇÃO DE SHOWS, MÚSICA E EVENTOS LTDA. 

Extrato do Contrato n° 035/2023/FUNEC- Pregão Eletrônico nº 076/2023- Processo 
nº 36.302/2023 - Fundação de Esportes de Corumbá e a JRBA SOLUÇOES E 
SERVIÇOS ADMINSITRATIVOS LTDA - CNPJ: 14.892.889/0001-73. Objeto: 
Contratação de Empresa especializada na produção e organização de eventos 
esportivos, com pagamento de premiações, arbitragem, seguro dos atletas, 
chancelas, homologação junto às Federações e logística para auxiliar o evento 
“Eco Pantanal Extremo 2023” - Jogos de Aventura, a ser realizado nos dias 15, 16 
e 17 de dezembro de 2023. VALOR: R$ 387.438,82 (Trezentos e oitenta e sete mil 
conforme Processo Nº 27.345/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do instrumento contratual equivalente será de 06 (seis), computados a partir da data 
de sua celebração. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.811.0101.5051 - Desporto de 
Rendimento - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Base 
Legal: Lei Federal 8666/93 e 4.320/64 e suas alterações posteriores. Foro: Comarca 
de Corumbá - MS Data da Assinatura:13/12/2023 Assinam: MARCELO NUNES 
ARAUJO - Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá e o Sr. José 
Ricardo Batista de Almeida - JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 100/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 06/2023.
Processo nº 28.070/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa LOPEZ & FILHOS COMERCIO 
E SERVIÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 
15.923.311/0001-08.
Objeto: Aquisição de equipamentos proteção individual-EPI, para atender as 
necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da Prefeitura 
Municipal de Corumbá
Valor: R$ 85,80 (Oitenta e cinco reais e oitenta centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 07/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇO LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 101/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 06/2023.
Processo nº 28.059/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SAGATI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ./MF sob nº 22.327.120/0001-30.
Objeto: Aquisição de equipamentos proteção individual-EPI, para atender as 
necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da Prefeitura 
Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 9.390,58 (Nove mil e trezentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 08/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 102/2023.
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Pregão Público Eletrônico nº 06/2023.
Processo nº 28,095/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa TOTAL SEGURANÇA 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SERVIÇO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ./MF sob nº 13.851.726/0001-80.
Objeto: Aquisição de equipamentos proteção individual-EPI, para atender as 
necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da Prefeitura 
Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 1.279,40 (Mil e duzentos e setenta e nove reais e quarenta centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 08/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa TOTAL SEGURANÇA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SERVIÇO.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 103/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 06/2023.
Processo nº 28.088/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa INFRASEG SOLUÇÕES EM 
PREVENÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob 
nº 37.406.687/0001-70.
Objeto: Aquisição de equipamentos proteção individual-EPI, para atender as 
necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da Prefeitura 
Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 3.127,41 (Três mil e cento e vinte e sete reais e quarenta e um centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 11/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa INFRASEG SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 104/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 06/2023.
Processo nº 28.079/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ./MF sob nº 18.274.923/0001-05.
Objeto: Aquisição de equipamentos proteção individual-EPI, para atender as 
necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da Prefeitura 
Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 496,11 (Quatrocentos e noventa e seis reais e onze centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 11/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 105/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 141/2022.
Processo nº 24.535/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ANA PAULA LOPES EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 37.489.492/0001-30.
Objeto: Contratação de empresa de limpeza e higienização de bebedouros, 
dedetização, desratização e descupinização geral em área interna e externa 
para atender as demandas das secretarias, fundações e agências da Prefeitura 
Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 17.850,00 (Dezessete mil e oitocentos e cinquenta reais)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 11/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa ANA PAULA LOPES EIRELI.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 106/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 09/2023.
Processo nº 25.920/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SPORTS EMPORIO, 
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ./MF sob nº 24.596.082/0001-47.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios pareci veis e não perecíveis para 
atender as demandas dos órgão da administração direta e indireta do Município 
de Corumbá.
Valor: R$ 470,84 (Quatrocentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 11/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 107/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 22/2023.
Processo nº 30.125/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ATRIUM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ./MF sob nº 46.423.434/0001-03.
Objeto: Aquisição de materiais diversos (areia, pincel, tinta, cimento e outros), para 
tender as necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da 
Prefeitura Municipal de Corumbá.

Valor: R$ 15.230,07 (Quinze mil e duzentos e trinta reais e sete centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 12/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 108/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 22/2023.
Processo nº 30.129/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa RM COMERCIO DE 
MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ./MF sob nº 20.784.313/0001-95.
Objeto: Aquisição de materiais diversos (areia, pincel, tinta, cimento e outros), para 
tender as necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da 
Prefeitura Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 256,89 (Duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 12/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 109/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 22/2023.
Processo nº 30.128/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SPORTS EMPÓRIO, 
PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ./MF sob nº 24.596.082/0001-47.
Objeto: Aquisição de materiais diversos (areia, pincel, tinta, cimento e outros), para 
tender as necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da 
Prefeitura Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 3.435,87 (Três mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e sete 
centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 12/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 110/2023.
Pregão Público Eletrônico nº 06/2023.
Processo nº 28.059/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa GOLDEN CLEAN 
PRODUTOS COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ./MF sob nº 15.250.965/0001-00.
Objeto: Aquisição de equipamentos proteção individual-EPI, para atender as 
necessidades de manutenção das secretarias, fundações e agências da Prefeitura 
Municipal de Corumbá.
Valor: R$ 11.880,00 (Onze mil e oitocentos e oitenta reais)
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 14/12/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS LTDA.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PARALISAÇÃO
Contrato Administrativo: 034/2023 SEMED - Processo: 87174/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
REFORMA/REPARO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
FERNANDO DE BARROS E LIGAÇÃO DA REDE DE ESGOTO AO SANEAMENTO 
PÚBLICO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS.
O Município de Corumbá-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecida à Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, inscrita 
no CNPJ 03.330.461/0001-10, DECLARA A PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
OBRA/SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR REFORMA/REPARO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL FERNANDO DE BARROS E LIGAÇÃO DA REDE DE ESGOTO AO 
SANEAMENTO PÚBLICO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Por ordem e interesse desta administração, a execução dos serviços objeto do 
Contrato supra mencionado, deverão ser paralisados, conforme justificativa às 
fls. 822 obedecendo-se os limites previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Os serviços deverão ser retomados normalmente após interesse da Municipalidade.
Data da Assinatura: 18/12/2023.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá n.º 2.794 de 
20/12/2023, pág. 02.
Retifica-se por incorreção referente ao CNPJ da empresa vencedora do certame 
da CARTA CONVITE nº 18/2023 - Processo n.º 12.609/2023.
Onde se lê: 24.462.213/0001-67.
Leia-se: 24.416.213/0001-67
As demais condições permanecem inalteradas.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente e Coordenadora da Gelic.>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO/SEMED nº 434 de 21 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO/SEMED Nº406 de 22 de novembro 
de 2023, a qual cria Comissão Municipal para coordenação do procedimento 
de capacitação de profissionais para o exercício da função de Coordenador 
Pedagógico em 2024, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO/SEMED nº 408, de 27 de novembro 
de 2023, a qual regulamenta o Procedimento de Capacitação para Função de 
Coordenador Pedagógico na Rede Municipal de Ensino de Corumbá e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO/SEMED nº 424 de 14 de dezembro de 
2023, a qual regulamenta a divulgação da lista preliminar de candidatos aptos à 
função de coordenador pedagógico na Reme;

CONSIDERANDO a documentação apresentada no período de recurso, a 
saber: no dia 15 de dezembro de 2023, das 7h30min às 13 horas e no dia 18 de 
dezembro de 2023, das 7h30min às 13 horas;

CONSIDERANDO o deferimento dos recursos apresentados;

CONSIDERANDO a necessidade de transparência no procedimento de 
capacitação.

RESOLVE:

Art. 1º Publicizar a lista definitiva dos candidatos aptos ao exercício da função 
de coordenador pedagógico na Reme em 2024, conforme ANEXO ÚNICO desta 
Resolução.

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Corumbá - MS, 21 de dezembro de 2023

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” nº 09 de 1º de janeiro de 2021

ANEXO ÚNICO

ADEL FERREIRA CAMPOS JUNIOR 
ADOLFO DALTRO SAMANIEGO 
ADRIANA ROA FONTES 
ADRIELE SURUBI GOMES BARBOZA 
ADRIELLI ROCHA SILVEIRA
ADVANIR OLIVEIRA MALHEIROS
ALAYNE VASQUE MOREIRA 
ALEX SAMARY NOGUEIRA 
ALESSANDRO ALENCAR PEREIRA DE SOUZA
AMARILDA MONTEIRO 
AMARO LUIZ ALVES FEITOSA
ANA CLAUDIA DA SILVA MESSIAS
ANA CLAUDIA GONZAGA DA SILVA
ANA CLAUDIA SALINAS DA SILVA AMARAL 
ANA PAULA NEVES RODRIGUES 
ANDRÉA MARIA DO ESPÍRITO SANTO

ANDREIA PEREIRA DE SOUZA MOREIRA
ANDRÉIA DE SOUZA TAQUES 
ANGELA SILVA PEREIRA DUARTE
ANTÔNIO ANGEL PEREIRA RUIZ 
ATALIBA DE OLIVEIRA PEDROSO
AURELIA CANDIA DOS SANTOS
CAMILA CANDIDO OLIVEIRA MENEZES
CAMILA DE ARRUDA ROCHA 
CAROLINE DINIZ DE ALMEIDA SILVA 
CÁSSIA ANDRÉIA LOZADA RIBEIRO 
CATARINA DA COSTA SANTOS

CECÍLIA ORTIGOZA ROMERO VAZ

CLÉIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
CLEVERSON MORAES DA SILVA 
CRISTIANE BRITO BOTELHO PEIXOTO 
CRISTIANE DA SILVA VELASCO 
CRISTIANE DE SOUZA GONÇALVES
CRISTINA ARAGÃO MOREL
DALETE DE SOUZA SALLES BORGES 
DAMIANA CAMILA VILALVA FRANÇA 
DAMIANA JOSÉ DE MORAES  
DANYELE DIAS SAMANIEGO 
DÉBORA REBECA DA SILVA SANTOS
DÉBORA RIBEIRO DA COSTA
DEYSE BENEDITA LEITE 
DEZANIL SORRILHA
DIANA ANGELICA CAPURRO DE PAULA 
DIEGO RODRIGUES DA SILVA

DIEGO SILVA DO NASCIMENTO 
DILSON VILALVA ESQUER 
DIOGO AMARÍLIO DOS SANTOS 
DOROTHEA IRAYDES MIDON
ECILA IRACI ANTUNES DE BRITO
EDIMA RAMOS MINZÃO
EDITH FANY JOBBINS 
EDMA GALHARTE PINTO DIAS
ELCILEIA MARQUES DE SOUZA 
ELIANE DAMASCENO DA SILVA 
ELIER DOS SANTOS
ELIETE RAMOS MACIEL 
ELIETE AQUINO DE OLIVEIRA
ELISA DE FÁTIMA NASCIMENTO JATOBÁ 
ELIZABETH AQUINO DE OLIVEIRA 
ELIZANGELA RONDON CORREIA DOS SANTOS 
ELVIS AUGUSTO SOUZA DA ROCHA
ÉRICA LOPES XAVIER
ENEDINA SANTOS DE MOURA 
ERCILIO TRINDADE DA SILVA 
FABIANE APARECIDA BRANDÃO DA COSTA 
FERNANDA CHAPARRO DE LUCENA 
FRANCISCA ALVES DA SILVA STEFANELLI 
GABRIELLE ARRUDA DOS SANTOS SOARES 
GEIZELENE MARQUES DE SOUZA SANTOS 
GELSIMARA CUNHA DOS SANTOS 
GREUCIMARE MARIA ALVES PEREIRA 
GUILHERMANDO DE ARRUDA FILHO 
HEMILLY SANTOS DE ARRUDA NUNES
IOLANDA CRISTIANE BARBOSA SANTOS

JANETE AQUINO DE OLIVEIRA 
JANETE FÁTIMA PARÁ VELASCO 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA BRITO 
JOANINHA LUZIA ARRUDA VIGABRIEL DA SILVA
JOCIENE LEMES DE CAMPOS
JOECI DAS DORES GONÇALVES SAMBRANA
JOHNNYS FLEURI XAVIER

JONNY DA SILVA ACUNHA
JORGE LUIZ SAMANIEGO SAMBRANA
JOSIANE DE SOUZA MEAURIO

JOSIANE APARECIDA DA SILVA XAVIER DE MOURA
JOSIMAR JUSTINIANO RODRIGUES 
JOSINELY OLIVEIRA BARROS ALVES 
JUDITH RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 
JULIANE ELIAN LOPES DA SILVA 
JULIANNA MARIA ESPINOZA FERNANDO 
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JUSSARA SANTOS DE ARRUDA PERALTA

KARLA HELENA BASTOS DOS SANTOS 
LAUDICÉIA LEITE LAROCCA 
LAURA HELENA DA SILVA 
LAURA HELENA DOS SANTOS AMARAL
LAURA JANAINA GARCIA QUIDA 
LAURA LEITE LAROCCA SCALAS GALVARRO 
LAURIENE MENDES MORAES
LAYZE APARECIDA HERRERA CASSANHA
LÉLIA RODRIANE DE ARRUDA ASSAD 
LENA MARIA BOTELHO LIMA DE FANOLA
LENE CRISTINA SALLES DA CRUZ 
LENIR FERNANDA GOMES DA SILVA
LETÍCIA ALVAREZ MENDES 
LEVI SILVA DE SOUZA

LÍDIO GUILHERME ROJAS JUNIOR
LÍRIO RAMÃO AGUERO RIVAS
LOURIVAL MORAES FERNANDES 
LUCIANA DO NASCIMENTO PINTO ALVES 
LUCIANA MOREIRA LIGIER
LUCIANO ARAUJO DA COSTA
LUCIENE MAGALHÃES BARACAT
LUCILENE DA SILVA ARRUDA DE SOUZA 
LUCIMARI SARA DAS NEVES 
LUIZ CARLOS VARGAS 
LUIZ DONIZETHE MINZÃO 
LUIZ GUSTAVO DA PENHA FONTES DOS SANTOS 
LUIZA DIAS DA SILVA 
LUNAIR AMORIM MESSIAS
MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR
MARCELO RODRIGUES RIBEIRO DOS SANTOS 
MARCIA ANTÔNIA MAGALHÃES LOPES 
MÁRCIA CRISTINA CAPISTRANO DA ROSA
MARCIA DE SOUZA GOMES
MÁRCIA IVANA DO AMARAL 
MARCIA RAMIRES DE ARRUDA 
MARCIENE PEREIRA GARCIA
MARELISA RODRIGUES VILARGA PAES 
MARIA AUXILIADORA MESSIAS OYOLA
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS GEMIO 
MARIA DO CARMO CABRAL CAMPOS 
MARIA PAULINA GARCIA RONDON
MARIA ZILDA DE SOUZA LEITE 
MARIANA GOMES DUARTE 
MARIANA VACA CONDE
MARILEIZE DA SILVA BRASIL
MARILZA DOS SANTOS SILVA SANTOS 
MARLENE SCHNEIDER
MARTA MARIA CALDEIRA PADILHA
MELINA CARVALHO DE SOUZA MESSIAS
MICHELINE MEDEIROS DOS SANTOS SANT’ANNA 
MIRIAN BASTOS DE OLIVEIRA DA CRUZ
NADIR TACEO GARCIA NUNES 
NAIR TEREZINHA GONZAGA ROSA DE OLIVEIRA 
NEDY DE BARROS
NERLY MONTEIRO DE OLIVEIRA

NEVILSON DA SILVA CRUZ
NIVALDO NOGUEIRA DE ÁVILA 
NORMA BANEGAS NEGRETE DE OLIVEIRA 
ORSOLINA SILVA FERNANDEZ DA CONCEIÇÃO

ORIANA FÁTIMA QUIDA DO NASCIMENTO SOARES 

PAULO CESAR LOPES DOS SANTOS

PATRICIA OLIVEIRA ACIOLY AMARAL
PEDRO RODRIGUES DE MIRANDA
RAIMUNDO PINHEIRO SANTOS NETO 
RAQUEL RAMONA ALVES LOBO 
RAQUEL RICCO WASSOUF

RAYNE AVILA DE SOUZA
RAYNE CATHERINE CUNHA DA SILVA
REGIANE MARQUES DE SOUZA ALMEIDA
REJANE ROSA APARECIDA DO VALLE 
RENATA DE OLIVEIRA ESQUER
RENATA KERR DE SOUZA
RENNAN ANDRADE DOS SANTOS 
RICARDO COELHO ASSAD 
ROONEY DOS SANTOS SOUZA
ROSA VELEZ ESCALANTE FERNANDEZ 
ROSELENE MARIA SILVA RODRIGUEZ 
ROSELI NERY DE ANDRADE BENTO 
ROSELY APARECIDA DA SILVA
ROSEMARY BOTELHO MOREIRA DE SOUZA 
ROSEMEIRE ESTEVES DOS ANTIGOS 
ROSEMEIRE GOMES DE FREITAS 
ROZEMERI DOS SANTOS
SANDRA LAURA DE CAMPOS SANTIAGO GARCÍA 
SANDRA LÚCIA FERRA BRITTS SANTIAGO 
SANDRA MARIA JUSTINIANO DE SALES 
SANDRA SILVA ZABALA 
SARA VALENCIO DA COSTA
SEBASTIANA LUCAS MACIEL
SEBASTIÃO WENCESLAU DE CARVALHO 
SHIRLEY DE OLIVEIRA RAMALHO 
SHIRLEY DOS SANTOS CÂNDIDO DE AZEVEDO 
SILMARA CRISTINA NERY DE FREITAS BALANCIERI
SILVANA COELHO VITAL LOPO 
SIMONE DA SILVA LEITE

SOLANGE RANGEL OLIVEIRA
SONIA APARECIDA BAYS 
SORAIA ABRAHÃO ALLE 
SORAIA DA SILVA MORAES
STÉFFANIE MAYARA SILVA FLEURI 
STELA CRISTINA DE CARVALHO MARINHO 
STHEFANIE ALZEMAN MONTEIRO 
SUZANE CORRÊA DE ABREU 
SUZIE AGUILAR DA SILVA
SUZIMEIRE DO CARMO DAS NEVES BARBOSA 
TANIA MARIA DA COSTA GUIMARÃES
TANIA LUCIA RODRIGUES 
TARISSA MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS
TATIANA DA SILVA RAMOS BATISTA 
TATIANE CECÍLIA DE LIMA MARTINS SALES 
TATIANE ROBERTO DA SILVA 
TATIANE SOARES DE OLIVEIRA 
TATIANE ZABALA GOMES
TEREZA CRISTINA MARTINEZ
THAMMI CAMILA ARRUDA FORMIGA CASTRO
VALÉRIA APARECIDA BENITES DE OLIVEIRA CABRAL 
VANESA SARA NEVES CORREIA LIMA ARAÚJO 
VANESSA ALVARENGA LIMA 
VANESSA QUEIROZ ROJAS 
VANESSA RODRIGUES NEPOMUCENO VIDAL DOS SANTOS 
VANESSA SOARES DOS SANTOS 
VANIA CARNEIRO 
VANUZA NUNES DE SOUZA VIEIRA 
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VERÔNICA CHAPARRO DE LUCENA 
WELLINGTON BRAS ORTIZ LEITE 
YURY OJOPI GAONE

<#MS#42901#6#43557>

RESOLUÇÃO/SEMED 433 de 21 de dezembro de 2023.

Dispõe sobre o resultado do Processo Interno de Remoção 
para servidores efetivos, ocupantes dos Cargos de Técnico de 
Organização Escolar II, na função de Técnico de Educação Infantil, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ, Estado de 
Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a publicação da RESOLUÇÃO/SEMED n. 405 de 22 de 
novembro de 2023, veiculada no Diário Oficial de Corumbá do dia 22.11.2023, 
Edição n. 2.774, página 07, que estabeleceu critérios e procedimentos para o 
Processo Interno de Remoção para servidores efetivos, ocupantes dos Cargos 
de Técnico de Organização Escolar II, na função de Técnico de Educação Infantil;

CONSIDERANDO a publicação da RESOLUÇÃO/SEMED n.430 de 15 de 
dezembro de 2023, veiculada no Diário Oficial de Corumbá do dia 15.12.2023, 
Edição n. 2.791, página 31, que publicou o resultado preliminar do Processo 
Interno de Remoção, com base nos critérios estabelecidos na RESOLUÇÃO/
SEMED n. 405 de 22 de novembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado final das inscrições deferidas, conforme Anexo I 
desta Resolução.

Art. 2º Os profissionais removidos deverão apresentar-se nas novas lotações no 
primeiro dia de fevereiro de 2024.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 21 de dezembro de 2023.

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” nº 09 de 1º de janeiro de 2021

Anexo I - Resultado Final

ORD. PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO

LOTAÇÃO ORIGINAL UNIDADE 
ESCOLAR PARA 

QUAL SERÁ 
REMOVIDA

01 DENIZE DO VALLE DA 
SILVA

CEMEI PROFª HÉLIA 
DA COSTA REIS

CEMEI PARTEIRA 
MARIA BENVINDA 
RABELLO

02 MARIÉLI CRISTINA 
GONÇALVES

CEMEI PROFª HÉLIA 
DA COSTA REIS

CEMEI PARTEIRA 
MARIA BENVINDA 
RABELLO

03 ALINE GABRIELA 
GONÇALVES DA SILVA DE 
OLIVEIRA

CEMEI PARTEIRA 
ANA GONÇALVES DO 
NASCIMENTO

CEMEI PROFª 
EUNICE AJALA 
ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Designação de servidores para gestão e fiscalização do Contrato 
nº 91/2023

Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Pax Universo Serviços Póstumos Eireli
Objeto: Informamos que fica responsável a partir da presente data, como gestora 
Sra. Cristiane Sabadin, matrícula 12.875 e  fiscais Sra. Kely Cristina da Silva 
Paná, Matrícula nº 8169 e Sr. Moacir Candido Louveira  -  matrícula nº 1758 do 
contrato nº 091/2023, referente a contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços Funerários para o translado de pacientes em tratamento 
fora de domicílio (TFD) que vierem a óbito na cidade de Campo Grande-MS, em 
conformidade com as especificações  constantes da solicitação de Demanda, 
objetivando o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. conforme Processo 
nº 32.519/2023 -  Pregão Eletrônico nº 045/2023.
Data: 14/12/2023.
Assina: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE#6#43555/>

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA
DELIBERAÇÃO 011/CMDDPI - 21 DE DEZEMBRO de 2023.

Dispõe sobre a 
aprovação do aporte 
financeiro alocado 
no Fundo Municipal 
da Pessoa Idosa 
para execução do 
Projeto “Idoso - Viver 
é envelhecer: recurso 
financeiro para 
aquisição de fraldas 
da instituição Asilo 
São José da velhice 
desamparada e dá 
outras providências.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do município de 
Corumbá/MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 2.254, 
de 20 de junho de 2012, em consonância com a Lei Federal Nº8842/1994 e 
considerando a Deliberação de sua Plenária, em Reunião Ordinária realizada no 
dia 21 de dezembro de 2023. Ata129.

Delibera:

Art. 1º - Aprovar o aporte financeiro alocado no Fundo Municipal da Pessoa Idosa 
para execução do Projeto “Idoso - Viver é envelhecer: recurso financeiro para 
aquisição de fraldas no valor de R$10.000(dez mil reais ) da instituição Asilo São 
José da Velhice Desamparada.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.

Viviane Auxiliadora Alves Ibarra
Presidente do Conselho Municipal de Defesa

dos Direitos da Pessoa Idosa.

CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

<#MS#42903#6#43559>

DELIBERAÇÃO Nº 618/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE À ESCOLA PARTICULAR 
CURUMIM, O QUE SE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o Parecer nº 20/2023/CME, que consta 
no Processo nº 056/2023/SEMED/GGPE/NEF/NEI, aprova em Sessão Plenária 
Ordinária, no dia 19 de dezembro de 2023.

DELIBERA:

Artigo 1º - Concede a ESCOLA PARTICULAR CURUMIM, a Ratificação da 
Autorização de Funcionamento da Educação Infantil, pelo período de dois anos - 
dezembro/2023 a dezembro/2025.

Artigo 2º - Valida os Estudos referentes à JULHO/2020 A NOVEMBRO/2023.

Artigo 3º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de dezembro de 2023.

Luís Manoel Bezerra.
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS.

Homologo: ______/_____/_________.

Genilson Canavarro de Abreu.
Secretário Municipal de Educação.
<#MS#42903#6#43559/>
<#MS#42904#6#43560>

DELIBERAÇÃO Nº 621/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE À ESCOLA “JARDIM DOS 
PIRILAMPOS” O QUE SE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Parecer nº 22/2023/CME/CEB/CLN, aprovado 
em Sessão Plenária Ordinária, no dia dezenove de dezembro de dois mil e vinte 



Página 7

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 2.795 • quinta-feira, 21 de Dezembro de 2023     

três e tendo em vista o que consta no Processo nº 051/SEMED/GGPE/NEI/
NEF/2023 - Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação Básica: 
Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e Validação de Estudos.

DELIBERA:

Artigo 1º - Conceder a Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação 
Básica: Educação Infantil e Validação de Estudos por dois anos (dezembro de 
2023 a dezembro de 2025).

Artigo 2º- Validar os Estudos do período de julho de 2019 a novembro de 2023.

Artigo 3º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de dezembro de 2023.

Luis Manoel Bezerra
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS

Homologo: ______/_____/_________.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
<#MS#42904#7#43560/>
<#MS#42905#7#43561>

DELIBERAÇÃO Nº 620/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE À ESCOLA MUNICIPAL RURAL 
DE EDUCAÇÃO INTEGRAL PÓLO “LUIZ 
ALBUQUERQUE DE MELO PEREIRA E 
CÁCERES E EXTENSÃO”  O QUE SE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Parecer nº 21/2023/CME/CEB/CLN, aprovado 
em Sessão Plenária Ordinária, no dia dezenove de dezembro de dois mil e vinte 
três e tendo em vista o que consta no Processo nº 034/SEMED/GGPE/NEI/
NEF/2023 - Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação Básica: 
Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e Validação de Estudos.

DELIBERA:

Artigo 1º - Conceder a Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação 
Básica: Educação Infantil e Ensino Fundamental I e II, e Validação de Estudos por 
dois anos (dezembro de 2023 a dezembro de 2025).

Artigo 2º- Validar os Estudos do período de setembro de 2021 a novembro de 2023.

Artigo 3º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de dezembro de 2023.

Luis Manoel Bezerra
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS

Homologo: ______/_____/_________.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
<#MS#42905#7#43561/>
<#MS#42906#7#43562>

DELIBERAÇÃO Nº 619/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE À ESCOLA MUNICIPAL RURAL 
POLO “PAIOLZINHO”  O QUE SE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Parecer nº 18/2023/CME/CEB/CLN, aprovado 
em Sessão Plenária Ordinária, no dia dezenove de dezembro de dois mil e vinte 
três e tendo em vista o que consta no Processo nº 057/SEMED/GGPE/NEI/
NEF/2023 - Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação Básica: 
Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e Validação de Estudos.

DELIBERA:

Artigo 1º - Conceder a Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação 
Básica: Educação Infantil e Ensino Fundamental I e II, por dois anos (dezembro 
de 2023 a dezembro de 2025).

Artigo 2º- Validar os Estudos do período de setembro de 2021 a novembro de 2023.

Artigo 3º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de dezembro de 2023.

Luis Manoel Bezerra
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS

Homologo: ______/_____/_________.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
<#MS#42906#7#43562/>
<#MS#42907#7#43563>

DELIBERAÇÃO Nº 622/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE A Escolinha de Artes Acalanto 
O QUE SE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Parecer nº 019/2023/CME, aprovado em Sessão 
Plenária Ordinária, no dia dezenove de dezembro de dois mil e vinte e três e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 058/2023/SEMED/GGPE/NEI - Ratificação 
da Autorização de Funcionamento da Educação Básica: Educação Infantil.

DELIBERA:

Artigo 1º - Conceder a ESCOLINHA DE ARTES ACALANTO, a Ratificação da 
Autorização de Funcionamento da Educação Infantil, pelo período de três anos - 
dezembro/2023 a dezembro/2026.

Artigo 2º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de dezembro de 2023.

Luís Manoel Bezerra
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS

Homologo:  ---/---/---.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação de Corumbá/MS
<#MS#42907#7#43563/>
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